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PORTARIA NO 24LDE 15 DE SETEMBRO DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 59112002, de 16 de setembro

de 2002, e considerando o Memorando No t37l2OI7 da Secretaria Municipal de

Saúde,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER, Auxílio Transporte às servidoras abaixo

relacionadas, lotadas na Secretaria Municipal de Saúde, a paftir de 06 de setembro

de 2017.

Att. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNETe oO PnrrrrO Mu5ttCtpRt or MtSSRt, 15 or SETEMBRo ot 2017.

SERVIDOR CARGO

Iara Maria Hoffmann Tem Caten Técnico em Enfermagem

Janice Aparecida Jank da Costa Auxiliar de Dentista

Janice Teresinha Scherer Cirurgião - Dentista

Mônica Winter Psicólogo

Thassiana Aline Heck Arnhold Enfermeiro
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